
Protocolo 641/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 09/05/2023 às 15:19:32

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0372/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 261/2023, encaminhamos oficio 789-2023-GP-PMC e demais anexos.

 

Respeitosamente.

 

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

Of_789_2023_GP_PMC.pdf

Orientacao_Pombos.pdf

Prefeitura_de_Caceres___1Doc_anexo_Pombos.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 789/2023-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 09 de maio de 2023. 
 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 

 
Ref.: Protocolo 9.785/2023 

 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0460/2023-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Indicação nº 311/2023, de autoria do ilustre 

vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha (PROS), que indica ao Executivo 

Municipal o combate à proliferação dos pombos nas estruturas da Escola Municipal 

Tancredo Neves localizada, Bairro Vila Nova. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas na data de 14/04/2023, pela Secretaria Municipal de Educação, através da 

Coordenadoria de Infraestrutura Escolar, e documento acostado, para conhecimento, 

cópias anexas. 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C8EA-780F-734C-7AD7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 09/05/2023 13:54:23 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/C8EA-780F-734C-7AD7
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

 

Orientação Técnica 

 

Pombos (Columba livia var. domestica) são animais da fauna sinantrópica, exóticos e 

perfeitamente adaptados ao convívio com seres humanos, com os quais buscam abrigo, água e 

alimento. São importantes do ponto de vista sanitário pois podem transmitir ao homem 

diversas doenças, tais como a criptococose, a histoplasmose e a salmonelose.   

Em ambientes densamente povoados por pombos, para a realização das práticas de 

higienização ambiental, recomendamos a adoção das seguintes medidas de biossegurança e 

proteção individual:  

 Uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) por todos os colaboradores que 

irão executar a tarefa de higienização ambiental. Os referidos EPIs devem incluir botas 

de borracha, luvas (polivinil, nitrílica ou de látex) e máscara descartável; 

 Aspergir sobre as fezes aderidas ao piso, solução de hipoclorito de sódio (1 parte de 

água sanitária para 10 de água) e aguardar pelo menos 15 minutos; 

 Remover as sujidades mais grosseiras com o auxílio vassoura ou espátula + de pá de 

lixo e acondiciona-las em saco plástico de lixo, evitando-se ao máximo levantar poeira; 

 Lavar o ambiente da forma tradicional; 

 Dar destino adequado as excretas e outras sujidades recolhidas. 
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Como medidas preventivas à infestação de pombos recomendamos que sejam adotadas as 

seguintes medidas: 

• Remoção de todos os ninhos e eliminação dos filhotes e ovos; 

• Instalação de telas de proteção no entorno da quadra; 

• Instalação de armações de hastes pontiagudas tipo “porco espinho”; 

Armações feitas com arame pontiagudo, de 10 a 12 cm de comprimento, dispostos 

na forma de leque e instalados em superfícies planas impedindo o pouso dos pombos. 

 

• Instalação de fios de nylon ou arame ao longo da superfície de pouso; 

Esticar fios em locais como as calhas de alvenaria que recolhem a água pluvial nos diversos 

setores do fórum. Estes fios devem estar esticados (tracionados) e distantes 10 cm um do 

outro. 

 

• Instalação de espiral ao longo da superfície de pouso; 

Espirais de arame farpado (encontrados na Açofer) intalados em saliências ou beirais 

formam uma superfície instável ao pouso das aves. 

• Vedação das entradas. 

Vedar vãos com suportes plásticos, telas ou forros de PVC. 
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 •  Dar correta destinação aos resíduos orgânicos em geral como sobras de   

 alimentação; 

• Utilização de repelentes químicos como o ECOBIRD; 

 

Cáceres – MT, 07 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Med. Vet. Alexsander Leandro Marques 

VISA/SMS - Cáceres 
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Protocolo 9.785/2023
Código: 678.916.813.982.954.404
De: Orisvaldo José da Silva Setor: SME-CI - Coordenadoria de Infraestrutura
Despacho: 3- 9.785/2023
Para: SME - Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Indicação

Cáceres/MT, 14 de Abril de 2023

Para:

Cáceres/MT, . . /

Prezada Senhora,

Informo o pombo urbano (Columba livia), é considerado um animal silvestre e protegido pela Lei 9605, (de
12/02/1998), saliento que diversas unidades de ensino está passando por esta situação, diante disto a unica
maneira de estar realizando o controle da ave é a instalação de barreiras físicas para que a mesma  não
adentre a forros das salas da unidade escolar, assim impedindo a ave de fazer ninhos dentro do forro. e a
limpeza interna dos forros, que tem que ser realizada atraves da contratação de uma empresa especializada
neste tipo de serviço. Porém no momento não tem nenhuma empresa contratada e será realizada a
formalização para a contratação de uma empresa para estar realizando a prestação deste serviço.

 Referente pouso da ave nos telhados das unidades é praticamente impossível realizar o controle, pois ser
um animal silvestre o mesmo se encontra em seu habitat natural.

Buscamos orientações atraves da Vigilância Sanitária Municipal, e a mesma nos orientou conforme o
documento abaixo.

Atenciosamente.

_
Orisvaldo José da Silva
Coordenador de Infraestrutura Escolar

Decreto nº. 700 - 19/08/2021.

Gleison da Silva Souza  
mensageiro.gleison@caceres.mt.leg.br
CPF 004.XXX.XXX-02

Prefeitura de Cáceres - Av. Brasil, nº119, Jardim Celeste, CEP 78210-906 Protocolo Geral - Expediente 07h30 às 11h30 e das 13h30 às
17h30 Responsáveis pelo Protocolo Geral BENEDITO DA CUNHA E SILVA FILHO ANGELA RAMOS • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 09/05/2023 14:14:23 por Thais de Carvalho Sabino - comunicóloga (matrícula 5590-2)
“Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo.” - Henry Ford
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  Protocolo 1- 641/2023

De: Luiz L. - DCAT

Para: Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Data: 10/05/2023 às 13:44:02

 

Prezada, 

Favor verificar as numerações no primeiro despacho, onde se le ofício n° 0372/2023 e indicação  n°261/2023,  não
conferem com as numerações do oficio 789-2023-GP-PMC.

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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  Protocolo 2- 641/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para:  -  

Data: 12/05/2023 às 15:58:44

 

Senhor Presidente:

Em tempo, conforme despacho 1 segue o texto correto, Acusamos o recebimento do Ofício n° 0460/2023-SL/CMC,
por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Indicação nº 311/2023, de autoria do ilustre vereador,
Franco Valério Cebalho da Cunha (PROS), oficio e os anexos estão no despacho inicial.

Atenciosamente.

Thaís de Carvalho Sabino
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  Protocolo 3- 641/2023

De: Luiz L. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 15/05/2023 às 11:03:59

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Prezados,

Segue oficio 789-2023-GP-PMC e demais anexos, em resposta ao Ofício n° 0460/2023-SL/CMC.

at.te

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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